
RESOLUÇÃO Nº 23 DE 2013 

 

 

 

 
Altera a denominação da Comissão da 
Amazônia, Integração Nacional e de De-
senvolvimento Regional. 
 
 
 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 32 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 

1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. .................................  

 ....................................................  

II - Comissão de Integração Nacional, De-

senvolvimento Regional e da Amazônia: 

 .............................................. "(NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de março de 2013. 

 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 


